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Processo Administrativo n. 020/2017 
Licitação: Pregão Presencial n. 018/2017 
Sistema de Registro de Preços 

Objeto: Registro de Preços visando à eventual AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
PROGRAMAS DAS SECRETARIAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SAÚDE E EDUCAÇÃO. 
 
1. INTRODUÇÃO: 
01.01 - O MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE, ESTADO DE SANTA CATARINA, por seu Prefeito 

Municipal Senhor Noeli José Dal Magro TORNA PÚBLICO que, de acordo com Decreto n. 3.555, 

de 08 de Agosto de 2000, a Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei 

n. 8.666, de 21 de Junho de 1993, Consolidadas e o Decreto Municipal n. 070/2010 de 

28/05/2010, e demais legislações aplicáveis, realizará processo licitatório na modalidade Pregão 

Presencial, do tipo Menor Preço por item, Sistema de Registro de Preços, nas condições fixadas 

neste edital e seus anexos, conforme segue: 

01.02 – No endereço Rua Vitória, 503, centro, Lajeado Grande/SC, junto ao setor de protocolo, 

estará recebendo os envelopes da documentação e proposta de preços dos interessados até às 

08h00min do dia 08 de junho de 2017 e abertura dos envelopes de propostas no mesmo dia às 

08h15min, na sala do presidente da Comissão Permanente de Licitações; 

01.03 - O início da abertura dos envelopes 001 – PROPOSTA DE PREÇO, dar-se-á às 08h15min do 

dia 08 de junho de 2017, no mesmo endereço indicado no subitem 1.2. Após o recebimento das  

credenciais  será efetuado a abertura das  propostas,  comparando  os  preços  cotados  e aberto  

os   lances   verbais, chegando-se ao vencedor. Depois proceder-se-á, nesta mesma data, à  

abertura  dos  envelopes  002  – HABILITAÇÃO, contendo os documentos de habilitação. 

 

2. OBJETO 

2.1. A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços visando à eventual AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA PROGRAMAS DAS SECRETARIAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
SAÚDE E EDUCAÇÃO. 
 
2.2. As quantidades previstas no presente edital são estimativas máximas, para um período da 
assinatura da ata, se reservando ao Município o direito de adquirir em cada lote/item, 
quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou abster-se de adquirir algum 
item especificado; 

2.3. Ficarão a cargo da fornecedora todos os encargos trabalhistas e tributários referente ao 
contrato. 

2.4 - O objeto abrange a execução, pela contratada, de todos os serviços, atos, procedimentos, 
deslocamento, atividades e fornecimentos dos gêneros alimentícios, bem como todas as demais 
atribuições e responsabilidades para o fiel cumprimento do objeto. 
 
2.5 - O valor máximo, as quantidades, tipo e demais características constam no, bem como no 
Sistema Betha Auto Cotação em anexo ao edital, localizado junto ao Endereço Eletrônico 
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www.lajeadogrande.sc.gov.br, link licitações, havendo necessidade de baixar o sistema Betha 
Auto Cotação, bem como na descrição dos itens, localizado no mesmo endereço eletrônico, ou 
ainda fornecido ao proponente interessado mediante simples solicitação. 
 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

3.1 - Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências 

contidas neste Edital e seus anexos. 

Os Proponentes deverão participar isoladamente, não se permitindo consórcios; 

3.2- Estarão impedidos de participar de qualquer fase dos processos interessados que se 

enquadre em uma ou mais das situações a seguir: 

a)Estejam constituídos sob a forma de consórcio; 

b)Estejam  cumprindo  penalidade  imposta  por   qualquer   órgão   da Administração Pública 

motivada pela hipótese prevista no artigo 88  da Lei n. 8.666, de 21 de Junho de 1993, 

Consolidadas; 

c)Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 

d)Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação. 

e)O disposto no art. 9º da Lei n. 8.666,  de  21  de  Junho  de  1993, Consolidadas. 

f)Estejam em situação irregular perante as Fazendas:  Trabalhista, União,  Federal, Estadual, INSS, 

FGTS e Municipal. 

g)Tenham em seu  quadro,  empregados  menores  de  dezoito  (18)  anos efetuando trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre ou ainda,  empregado com idade inferior a dezesseis (16) anos, 

efetuando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze (14) anos. 

h) Não poderão participar na condição de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte as que 

se enquadram nas hipóteses do §4° do Artigo 3° da Lei Complementar 123/2006. 

 

4.REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 

4.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas  ao certame; 

c) Abrir as propostas de preços; 

d) Analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) Desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e  à  escolha  da proposta do lance de menor 

preço; 

g) Verificar a habilitação do proponente classificado  em  primeiro lugar; 

h) Declarar o vencedor; 

i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) Elaborar a ata da sessão; 

k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar  e autorizar a contratação; 

http://www.lajeadogrande.sc.gov.br/
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l) Convocar o vencedor para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido; 

m) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidade visando a aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 

 

5. APRESENTAÇÃO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 

5.1 - Envelopes “Proposta de Preços” e “Documentação de Habilitação” deverão ser 

indevassáveis, fechados e entregues ao Pregoeiro, no setor de protocolo ou na sessão pública de 

abertura deste certame, conforme endereço, dia e horário especificados abaixo: 

Município de Lajeado Grande/SC 

Rua Vitória, 503 - Centro. 

Sala de reuniões do Departamento de Compras 

Data: 08/06/2017, até às 08h00min. 

 

5.2 - Os envelopes deverão ainda indicar em  sua  parte  externa  e frontal os seguintes dizeres: 

Município de Lajeado Grande/SC 

Departamento de Compras 

Pregão Presencial n.020/2017 

Sistema de Registro de Preço 

Envelope N. 001 - PROPOSTA DE PREÇOS 

Razão Social da Proponente 

 

Município de Lajeado Grande/SC 

Departamento de Compras 

Pregão Presencial n.020/2017 

Sistema de Registro de Preço 

Envelope N. 002 - HABILITAÇÃO 

Razão Social da Proponente 

 

5.3 - A Prefeitura Municipal de Lajeado Grande/SC, através  do  Departamento  de Compras e 

Licitações, somente considerará os envelopes de “Proposta de Preços”  e  “Documentação  de  

Habilitação”  que  forem  entregues  ao Pregoeiro designado, no local, data e horário definido 

neste edital. 

 

6. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CREDENCIAMENTO  E  RECEBIMENTO  DOS ENVELOPES: 

6.1 - No dia, hora e local estabelecido no item 5.1, realizado sessão pública para o 

credenciamento do representante legal da licitante e demais atos, que consistirá na 

comprovação de que possuem poderes para formular propostas e praticar os demais atos 

inerentes ao certame e ainda apresentar a declaração de cumprimento dos requisitos de 

habilitação, cujo modelo se encontra em Anexo deste Edital. 
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6.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, cada empresa licitante far-

se-á representar por seu titular, ou pessoa devidamente credenciada e somente estes poderão 

atuar na formulação de propostas e na prática dos demais atos inerentes ao certame.  

No ato da Sessão Pública serão efetivadas as devidas comprovações quanto à existência dos 

necessários poderes para a representação ou credenciamento através da apresentação dos 

documentos, os quais deverão ser entregues ao Pregoeiro fora dos envelopes. 

A documentação apresentada para credenciamento não supre a documentação exigida para 

habilitação, devendo o proponente apresentar a documentação para habilitação independente 

de ter apresentado no credenciamento. 

6.3 - O representante da licitante deverá apresentar-se  junto  ao Pregoeiro, devidamente 

munido de: 

a) Cédula de identidade; 

b) Documentação para credenciamento, conforme modelo do Anexo I; 

c) Contrato Social Consolidado da Empresa; 

d) Declaração de que cumpre com os requisitos de habilitação, conforme o modelo do Anexo II. 

e) Certidão de enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno 

Porte, fornecida pela Junta Comercial da sede do licitante, de acordo com a Instrução Normativa 

DRNC n° 103/2007. (Se for o caso) 

6.4 - No caso do proponente ser Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), esta 

deverá apresentar para credenciamento Certidão de enquadramento no Estatuto Nacional da 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela Junta Comercial da sede do licitante, 

de acordo com a Instrução Normativa DRNC n° 103/2007.  

As sociedades simples, que não registrarem seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar 

Certidão de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, atestando seu enquadramento nas hipóteses do 

Art. 3° da Lei Complementar 123/2006.  

6.5 – Os micro empreendedores individuais estão dispensados da apresentação das Certidões 

mencionadas no item 6.3 do edital e terão os mesmos benefícios concedidos às ME´s e EPP´s, 

previstos na Lei 123/2006. 

6.6 – A empresa que não comprovar a condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte, com a apresentação de um dos documentos acima descritos, não terá direito aos 

benefícios concedidos pela Lei Complementar 123/2006. Este(s) documento(s) deverá (ão) ser 

apresentado(s) obrigatoriamente fora do envelope 01 - Proposta de Preços. 

6.7 - As licitantes deverão credenciar representante com poderes para formular lances verbais e 

praticar todos os demais atos e operações inerentes ao processo licitatório, mediante a 

apresentação de procuração por instrumento público ou particular. 

6.8 - Em se tratando de sócio ou proprietário a licitante deverá apresentar original ou cópia do 

registro  comercial,   do   ato constitutivo, do estatuto ou do contrato social. 

6.9 - A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento credencial ou ausência 

do representante, não implicará exclusão da proposta no certame. Contudo, não serão aceitos 

lances verbais e nem manifestação em nome da licitante neste ato. 
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6.10 - Não será permitida a participação de empresas distintas através de um único 

representante. 

6.11 - Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes, o Pregoeiro 

não mais aceitará novo licitante, dando início ao recebimento dos envelopes contendo a 

Proposta  Financeira  e posteriormente a Documentação para a Habilitação. 

 

7 - PROPOSTAS DE PREÇOS: 

7.1  -  O Envelope nº. 01 – PROPOSTA COMERCIAL, deverá conter a proposta propriamente dita  

em papel redigido em português. 

7.2 - As propostas de preços (envelope n.001) deverão ser datilografadas ou impressas, em uma  

via, com suas páginas numeradas  e rubricadas, e a última assinada pelo representante legal  da  

empresa, sem emendas, acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas,  entrelinhas  ou omissões, salvo  

se,  inequivocamente,  tais  falhas  não  acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, 

prejuízo à  Administração  ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo, e deverão 

constar: 

a) Razão social, endereço,  telefone,  “fax-símile”  e  o  CNPJ/MF  da proponente; 

b) Nome do titular ou do  representante  legalmente  constituído  com respectiva assinatura; 

c) Data; 

d) Preço unitário e total por item, grafado em algarismos, em moeda brasileira corrente; 

e) Prazo de validade da proposta mínimo de sessenta  (60) dias, contado a partir da data da 

entrega dos envelopes. 

f) Será aceito a proposta com até duas casas após a vírgula. 

7.3 - Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, custos, 

despesas administrativas e operacionais, fretes, impostos, taxas e contribuições sociais, 

obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais ou ainda fornecimento de peças, 

mão-de-obra para instalação do produto, que eventualmente incidam sobre a execução do 

objeto da presente Licitação. 

7.4 - A Proponente deverá obrigatoriamente informar a marca dos produtos cotados. 

7.5 - Não será aceita proposta que esteja em desacordo com as especificações aqui exigidas. 

7.6 - As propostas que tenham sido classificadas, serão verificadas pelo Pregoeiro para constatar 

a possibilidade de erros aritméticos nos cálculos e na soma. Os erros serão corrigidos pela 

Comissão da seguinte forma: 

a) nos casos em que houver discrepância entre os valores grafados em algarismos numéricos e 

por extenso, o valor grafado por extenso prevalecerá, salvo nos casos em que houver propostas 

digitadas no Sistema de Leitor de Edital, proposta esta que prevalecerá em todos os casos; 

b) nos casos em que houver uma discrepância entre o preço unitário e o valor total obtido pela 

multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço unitário cotado deverá prevalecer; 

c) nos casos em que houver discrepância entre o valor da soma de parcelas indicada na Proposta 

e o valor somado das mesmas, prevalecerá o valor somado pelo Pregoeiro. 
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7.7 - Os preços unitários apresentados no texto da proposta da licitante serão corrigidos pelo 

Pregoeiro de acordo com o procedimento acima e serão considerados para efeito de ordenação 

em relação às demais licitantes e como o valor a que se obriga o proponente. 

 

8. DA HABILITAÇÃO: 

O Envelope nº. 02 referente à DOCUMENTAÇÃO, deverá conter os seguintes documentos de 

habilitação: 

8.1 - Para comprovação da habilitação jurídica: 

8.1.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ/MF; 

8.1.2 - Registro Comercial, no  caso  de  empresa  individual,  ou  a alteração consolidado; 

8.1.3 - Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e seus  aditivos em vigor,  devidamente  

registrados,  em  se  tratando  de  sociedades comerciais,  e  no  caso  de  sociedade  de  ações,  

acompanhadas   de documentos de eleição de seus administradores; 

8.1.4 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de  sociedades  civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

8.1.5 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a  atividade assim o exigir. 

8.1.6 - Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da qualificação, conforme 

o modelo do Anexo. 

8.1.7 - Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro  de pessoal menor de 

dezoito (18) anos em horário noturno de  trabalho  ou em serviços perigosos ou insalubres, não 

mantendo  ainda  em  qualquer trabalho, menores  de  dezesseis  (16)  anos,  salvo  na  condição  

de aprendiz, a partir de quatorze (14) anos, conforme o Modelo  do  Anexo. 

8.1.8 – Declaração do proponente de que não pesa conta si, fatos impeditivos de contratar com a 

Administração Pública Municipal, de acordo com o disposto no art. 97 da Lei Federal 8.666/93. 

 

8.2 - Para comprovação da regularidade fiscal: 

8.2.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Tributos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou 

sede da proponente. 

8.2.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos  e  Tributos  Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do 

domicílio ou sede da proponente. 

8.2.3 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

8.2.4 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), Fazenda Federal e Dívida Ativa 

da União, demonstrando situação regular perante a Fazenda Nacional, expedida exclusivamente 
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pelas unidades da Receita Federal do Brasil (RFB), com apresentação de certidão que abrange 

todos os créditos tributários federais administrados pela RFB e PGFN. 

8.2.5 - Prova de regularidade com a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Débito Trabalhista. 

 
8.3. Habilitação financeira:  
8.3.1 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata, ou certidão negativa de recuperação 
judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.  
 
8.4 - Se a documentação de habilitação não estiver completa ou incorreta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará o proponente inabilitado, salvo as  
situações que ensejarem a aplicação da Lei Complementar 123/2006.  
8.5 - Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do artigo 
299 do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de um a cinco anos, se o documento é 
público, reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular, independente da 
penalidade estabelecida no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.  
8.6 - Constatado o atendimento das exigências de habilitação fixadas neste edital, o licitante – 1º 
classificado – será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.  
8.7 - Se a oferta do 1º (e, dependendo o caso, do 2º), classificado(s) não for aceitável ou se o 
licitante desatender às exigências habilitatórias, o (pregoeiro examinará a oferta subsequente,  
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de  
classificação, e, assim sucessivamente, até a apuração de uma licitante (duas, conforme o caso)  
que atenda(m) ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o  
objeto do certame.  
8.8 – Poderá ser substituída a documentação de habilitação pelo Certificado de Registro 
Cadastral da Prefeitura Municipal de Lajeado Grande/SC: Na condição de validade do C.R.C. 
apresentado pelas licitantes está  atrelada  à  manutenção  de  sua  regularidade  junto  ao  órgão 
cadastrador.  Desta forma, no decurso do julgamento da fase de habilitação, a Comissão 
Permanente de Licitações averiguará a situação cadastral dos licitantes junto ao Cadastro de 
Licitantes do Município de Lajeado Grande/SC, inabilitando aqueles cujo CRC estiver cancelado,  
suspenso, vencido ou ainda quando a documentação apresentada para  o  competente 
cadastramento não estiver em  plena  vigência  ou  não  apresentar  os documentos exigido neste 
certame. 
8.9 - No horário determinado à Sessão Pública para o recebimento e abertura das propostas, não 

sendo possível a realização da consulta “on line” da documentação, a referida sessão será 

suspensa e as licitantes serão intimadas da data e horário do seu prosseguimento. Nesse caso, os 

envelopes contendo a documentação ficarão sob a guarda do Pregoeiro, devidamente rubricados 

no fecho pelos representantes presentes. 

8.10 - Caso a licitante tenha optado por apresentar o Certificado de Registro Cadastral em 

substituição aos documentos exigidos, e, nele constando qualquer certidão com prazo de 

validade vencido, será desclassificada do certame. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/AtendContrib/Atendimento/UnidAtendimento/CentroAtendimento.htm
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8.11 - Quando as certidões apresentadas não tiverem prazo de validade estabelecido pelo 

competente órgão expedidor, será adotada a vigência de 90 (noventa) dias consecutivos, 

contados a partir da data de sua expedição.  

Não se enquadram nesse dispositivo os documentos que, pela própria natureza, não apresentam 

prazo de validade. 

8.12 - Os documentos exigidos nesta Licitação poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por servidor da Administração, 

ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

Em caso do proponente optar em autenticar os documentos por servidor da Administração, 

estes deverão fazê-lo com antecedência de até 01(uma) hora da abertura da licitação.   

8.13 - As certidões e certificados exigidos como condição de habilitação poderão, também, ser 

apresentados em documento extraído diretamente da Internet, ficando, nesse caso, a sua 

aceitação condicionada à verificação da sua veracidade pelo Pregoeiro ou sua Equipe de Apoio, 

no respectivo site do órgão emissor. 

8.14 – As Micro Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação em certame licitatório, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (Art. 43 da Lei Complementar 123 de 14 de 

dezembro de 2006, com a alteração da nova Lei Complementar n. 147/2014) 

8.15 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração 
pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. (Redação 
dada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014) 
8.16 - A não-regularização da documentação no prazo previsto, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 

1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

9. SESSÃO DO PREGÃO: 

9.1 - Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 

proponentes, o Pregoeiro declarará aberta à sessão do PREGÃO, oportunidade em que não mais  

aceitará  novo proponente, dando início ao recebimento dos envelopes contendo  a Proposta 

Comercial e os Documentos de Habilitação, exclusivamente  dos participantes devidamente 

credenciados. 

 

9.2 - Da Classificação das Propostas 

9.2.1 - O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes que contêm a proposta Financeira 

avaliando o cumprimento das condições exigidas no edital. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/legislacao/leiscomplementares/2014/leicp147.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/legislacao/leiscomplementares/2014/leicp147.htm
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9.2.2 - O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham  

apresentado  propostas  em  valores  sucessivos  e superiores em até dez por cento (10%) à 

proposta de menor preço,  para participarem dos lances verbais. 

9.2.3 - Serão abertos preliminarmente os envelopes  contendo  as Propostas  de  Preços,  que  

deverão  estar  em  conformidade  com  as exigências do presente  edital,  ocasião  em  que  se  

classificará  a proposta de MENOR PREÇO e aquelas que apresentem valores sucessivos  e 

superiores até o limite de 10% (dez por  cento),  relativamente  à  de melhor oferta. 

9.2.4 - Se não houver, no mínimo três (03) propostas de preços nas condições definidas na 

cláusula anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 

três (03), para  que seus autores participem dos lances verbais,  quaisquer que sejam os preços 

oferecidos nas propostas apresentadas. 

9.2.5 - Caso duas ou mais propostas  comerciais  em  igualdade  de condições ficarem 

empatadas, será realizado sorteio  em  ato  público, para definir a ordem de apresentação dos 

lances. 

9.2.6 - A Licitante que desistir de sua proposta escrita está sujeita às sanções administrativas 

previstas nestas Instruções. 

 

9.3 - Dos Lances Verbais: 

9.3.1 - As licitantes classificadas terão a oportunidade para nova disputa, por meio de lances 

verbais, que deverão ser formulados de forma sucessiva, com valores distintos e  decrescentes,  

a  partir  da proposta financeira classificada de maior valor e os demais lances, em ordem 

decrescente de valor, podendo o pregoeiro, definir  no  momento, lances mínimos. 

9.3.2 - Para a formulação de lances, poderá ser concedido tempo para o atendimento a 

eventuais necessidades de avaliação e de consulta à empresa pelo seu representante, por meio 

de telefone ou  outros  meios disponíveis. 

9.3.3 - Na hipótese em que houver mais de uma proposta igual de menor valor global, sem que 

tenha havido oferta de lances verbais, a ordem de classificação dar-se-á mediante novo sorteio a 

ser realizado, na mesma sessão pública, pelo Pregoeiro. 

9.3.4 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o Licitante desistente às  

penalidades  legais  e  às sanções administrativas previstas nestas Instruções. 

9.3.5 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na 

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado  

pelo  licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas. 

9.3.6 - Caso não se  realize  lance  verbal,  será  verificado   a conformidade entre a proposta  

escrita  e  o  valor  estimado  para  a contratação. 

 

9.4 - Do Julgamento: 

9.4.1 - O critério de julgamento será exclusivamente o de MENOR PREÇO POR ITEM. 
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9.4.2 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, o  Pregoeiro  examinará   

a   aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo  motivadamente  a 

respeito. 

9.4.3 - Caso não se  realize  lance  verbal,  será  verificado  a conformidade entre a  proposta  

escrita  de  menor  preço  e  o  valor estimado da contratação. 

9.4.4 - Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a  todos  os termos do edital e que 

seu preço seja compatível com o valor  estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 

9.4.5 - Sendo aceitável a oferta de menor preço,  será  aberto  o envelope contendo a 

documentação de habilitação  do  licitante  que  a tiver formulado, para confirmação das suas 

condições habilitatórias. 

9.4.6 - Constatado o atendimento pleno às exigências edital, será declarado o proponente 

vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto para  o qual apresentou proposta. 

9.4.7 - Se a oferta não for aceitável ou se a Licitante desatender às exigências habilitatórias, o 

Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua  aceitabilidade  e  procedendo  a  

verificação  da habilitação  da  Licitante,  na  ordem  de  classificação,   e   assim sucessivamente,  

até  a  apuração  de  uma  proposta  que  atenda   as Instruções, sendo a respectiva licitante 

declarado vencedora e  a  ela adjudicado o objeto do certame. 

9.4.8 - Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro poderá negociar para que 

seja obtido um melhor preço. 

9.4.9 - Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, Equipe 

de  Apoio,  e pelos licitantes. 

9.4.10 - Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição relativamente ao  

pregão,  o  Pregoeiro  devolverá, aos licitantes, julgados desclassificados no certame, os 

envelopes “Documentação de Habilitação” inviolados, podendo,  todavia,  retê-los até o 

encerramento da licitação. 

9.4.11 - Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para a 

continuação dos trabalhos,  devendo  ficar intimados, no mesmo ato, os Licitantes presentes.  

9.4.12 - A bem dos serviços, o Pregoeiro, se julgar conveniente, reserva-se do direito, de 

suspender a licitação, em qualquer uma  das suas fases, para efetivar as análises indispensáveis e 

desenvolver  as diligências que se fizerem necessárias, internamente, condicionando a 

divulgação do resultado preliminar da etapa que estiver em julgamento, à conclusão dos 

serviços. 

 

10. IMPUGNAÇÃO E RECURSO ADMINISTRATIVO: 

10.1 - Até três dias antes da data fixada para recebimento das propostas,  qualquer  pessoa  física  

ou  jurídica  poderá   solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este edital. 

10.2 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de  recorrer,  cuja  síntese  será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de três (03) 

dias  úteis  para apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes desde logo 
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intimados para apresentar contrarrazões em igual número de  dias, que começarão a correr do 

término do prazo do  recorrente,  sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

10.3 - O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do pregão, as quais 

serão reduzidas a termo  na  respectiva  ata, ficando  todos  os  demais  licitantes  desde  logo   

intimados   para apresentar contrarrazões no prazo de três (03) dias úteis, contados da lavratura 

da ata, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

10.4 - Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 

representante não  habilitado  legalmente  ou  não identificado no processo para responder pela 

Licitante. 

 

10.5 - A falta de manifestação imediata  e  motivada  do  licitante importará a decadência do 

direito de recurso. 

10.6 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

10.7 - O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no Mural Público da Prefeitura 

Municipal.  

 

11. ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO: 

11.1 - Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao licitante 

vencedor, com a posterior homologação do resultado pela Autoridade Competente. 

11.2 - Decididos os recursos por ventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a Autoridade Competente homologará a adjudicação  e  determinará  a  

contratação,  no  prazo previsto neste edital. 

 

12 - DO PRAZO, LOCAL E FORMA DE ENTREGA 

12.1 – As quantidades relacionadas no arquivo anexo Betha Auto Cotação são estimadas e 

deverão ser fornecidas, pela (s) licitante (s) vencedora (s), de forma parcelada, conforme 

necessidade do Município, até 31 de dezembro de 2017. 

12.2 - Após cada pedido/solicitação, a empresa deverá realizar o serviço, sob pena da aplicação 

das penalidades constantes na Lei 8.666/93 e/ou 10.520/02. 

 

13 - DO VALOR ORÇADO PELA ADMINISTRAÇÃO 

13.1 - O valor por item discriminado no arquivo anexo Betha Auto Cotação deste edital deve ser 

considerado pelas licitantes como PREÇO MÁXIMO POR ITEM admitido no presente certame, 

sob pena de desclassificação. 

 

14 - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

14.1 - A inexecução total ou parcial do Contrato/Ata de Registro de Preços decorrente desta 

licitação ensejará sua rescisão administrativa, nas hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 
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nº 8.666/93 e posteriores alterações, com as consequências previstas no art. 80 da referida Lei, 

sem que caiba à empresa contratada direito a qualquer indenização. 

14.2 - A rescisão contratual poderá ser: 

14.2.1 - Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I a XII 

e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

14.2.2 - Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no 

processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 

 

15. DO PAGAMENTO: 

15.1 – O Município de Lajeado Grande/SC efetuará o pagamento do objeto desta licitação, 

mensalmente, no prazo de até 30 (trinta) dias após a apresentação de notas fiscais, atestadas 

por servidor responsável, em conta corrente de titularidade da empresa vencedora. 

15.2 – As notas fiscais eletrônicas deverão ser encaminhadas para o Município mediante E-mail 

fornecido ao proponente vencedor, nos arquivos com extensão XML e PDF. 

15.3 – Por força do contido no Decreto Federal n° 7.507/2011, para pagamento dos valores 

devidos, a empresa vencedora preferencialmente deverá manter conta corrente no Banco do 

Brasil, ou em caso da conta ser em outro banco, as tarifas bancárias decorrentes da transferência 

serão descontadas dos valores devidos ao fornecedor. 

15.4 - Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregularidade na Nota Fiscal, esta será 

devolvida à licitante  para  as  devidas correções. 

 

16 – DO REGISTRO DOS PREÇOS 

16.1 - Após a homologação do resultado da licitação pela autoridade competente, será efetuado 

o registro dos preços e dos fornecedores correspondentes mediante a assinatura das Atas de 

Registro de Preços em anexo pelo responsável pelo Órgão Gerenciador e pela licitante vencedora 

do certame, ficando vedada à transferência ou cessão da Ata de Registro de Preços a terceiros. 

16.1.1 – É facultado à Administração, quando a proponente vencedora não atender(em) à 

convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços, a ser realizada até 5 (cinco) dias após a 

homologação da licitação, nos termos supra referidos, convocar outro licitante, desde que 

respeitada a ordem de classificação, para após aprovado o respectivo laudo, comprovados os 

requisitos habilitatórios efeito a negociação, assinar a ata de registro de preços, sem prejuízo das 

multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

16.1.2 – Os representantes legais das empresas que tiverem os preços registrados terão o prazo 

de 5 (cinco) dias úteis para comparecerem ao Departamento de Compras da Prefeitura Municipal 

de Lajeado Grande/SC para assinarem a Ata, sob pena das sanções previstas neste Edital. 

16.2 - Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, será considerado o simples fato da 

empresa vencedora participar do certame licitatório e ter apresentado sua proposta final, por 

esta Comissão, como ato concreto, tendo em vista a realização de Pregão Presencial. Em caso de 

não atendimento ou recusa em fazê-lo, da primeira colocada, fica facultado ao Órgão 
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Gerenciador convocar a segunda colocada para, ao mesmo preço e condições da primeira 

colocada, estar em condições de fornecer bens, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.3 - A efetivação da contratação de fornecimento se caracterizará pela assinatura da Ata de 

Registro de Preços que terá validade de 12 (doze) meses consecutivos, contados a partir da sua 

data de assinatura. 

16.4 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições da Ata de 

Registro de Preços ou não reduzir o preço registrado quando esse se tornar superior a aqueles 

praticados no mercado. 

16.5 - Os preços relacionados na Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, 

obedecidas às disposições contidas no Artigo 65 da Lei 8.666/93, em decorrência de eventual 

redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

16.6 - Durante o prazo de validade do Registro de Preços, a Administração Municipal poderá ou 

não contratar toda ou quantidades parciais do objeto deste Pregão. 

16.7 - A vigência da ata de registro de preço será de doze meses. 

16.8 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do contrato ou instrumento  

equivalente,  decorrente  desta  licitação, somente será analisada se apresentada antes do 

decurso do  prazo  para tal e devidamente fundamentada. 

 

17. DAS PENALIDADES: 

17.1 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata de registro de preço, aceitar ou  

retirar  o  instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza 

o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades aqui estabelecidas. 

17.2 - A recusa imotivada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo 

assinalado neste edital, sujeitá-lo-á à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 

mesma, contada a partir do primeiro dia após ter expirado o prazo que a empresa teria para 

assiná-la, nos termos instrumento convocatório. 

17.3 - Entende-se por valor total da Ata de Registro de Preços o montante dos preços totais finais 

oferecidos pela(s) licitante(s) após a etapa de lances, considerando os itens do objeto que lhe 

tenham sido adjudicados. 

17.4 - O descumprimento total ou parcial do contrato sujeitará a CONTRATADA às seguintes 

penalidades: 

17.4.1 - Advertência; 

17.4.2 - Multa: 

17.4.3 - No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto, será aplicável à 

CONTRATADA multa moratória de valor equivalente  a  2%  do valor contratual; 

17.4.4 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a  Prefeitura  o Município de Lajeado 

Grande (SC)  poderá  garantida  a  prévia  defesa,  aplicar  à CONTRATADA as sanções previstas no 

artigo n. 87 da Lei n. 8.666, de 21 de Junho de 1993, Consolidadas,  sendo  que  no  caso  de  

multa  esta corresponderá a 2% sobre o valor total do contrato limitado a  10%  do valor 

contratual. 
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17.4.5 - Multa de dez por cento (10%) do  valor  contratual  quando  a contratada ceder o 

contrato, no todo ou em parte, a pessoa  física  ou jurídica, sem autorização da contratante, 

devendo reassumir o contrato no prazo máximo de cinco (05) dias, da data da aplicação da 

multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais; 

17.5 - A penalidade de multa, prevista neste edital, poderá ser aplicada, cumulativamente, com a 

penalidade disposta na Lei nº 10.520/02,conforme o art. 7, do mesmo diploma legal. 

17.6 – O Município de Lajeado Grande/SC poderá deixar de aplicar as penalidades previstas nesta 

cláusula, se admitidas as justificativas apresentadas pela(s) licitante(s)vencedora(s), nos termos 

do que dispõe o artigo 43, parágrafo 6º c/c artigo 81, e artigo 87, “caput”, da Lei nº 8.666/93. 

17.7 - Suspensão do direito de participar em  licitações/contratos  de qualquer órgão da 

administração direta ou indireta, pelo prazo de  até dois (02) anos quando, por culpa da 

CONTRATADA, ocorrer a suspensão, e se for o  caso,  descredenciamento  do  Cadastro  de  

Fornecedores  do Município  de  Lajeado Grande/SC,  pelo  prazo  de  cinco  (05)  anos,   

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida  a  

reabilitação  perante  a  autoridade   que   aplicou   a penalidade; 

17.8 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com órgãos da administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre  

que  o contrato ressarcir  a  Administração  pelos  prejuízos  resultantes  e depois de decorrido o 

prazo da sanção  aplicada  com  base  no  inciso anterior; 

17.9 -  Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 

prévia do interessado e  recurso  nos prazos definidos em Lei, sendo-lhe franqueada vista ao 

processo. 

 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta do Orçamento Municipal 

vigente no ano de 2017. 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DO VENCEDOR: 

19.1 - Cumprir todas as cláusulas e condições do presente Edital de Pregão; 

19.2 - Entregar o objeto contratado no prazo estipulado e conforme especificado no Edital; 

19.3 - O proponente vencedor, obriga-se pela entrega do objeto em que por ventura for 

vencedor, colocando-os ‘a disposição da prefeitura. 

19.4 – O contratado deverá arcar com todos os tributos inerentes a venda, inclusive autoriza a 

CONTRATANTE a reter os impostos passiveis de serem retidos a fim de que se cumpram às 

obrigações com o fisco. 

19.5 – O contratado obriga-se a obedecer ao objeto e as disposições legais contratuais, 

prestando-os dentro dos padrões de qualidade, continuidade e regularidade; Manter, durante a 

execução do objeto todas as condições de habilitação previstas no Edital e em compatibilidade 

com as obrigações assumidas; 
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19.6 – O contratado deverá responsabilizar-se por eventuais despesas que serão de 

responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, sendo que nenhuma outra despesa poderá ser 

debitada posteriormente; 

19.7 - O produto entregue em desacordo com as características, especificações, validade e/ou 

com as quantidades do edital, verificadas no ato de seu recebimento, deverá ser substituído ou 

complementado. Nestes casos, o prazo para reposição e/ou substituição e/ou complementação 

será determinado pela contratante e sua inobservância implicará a aplicação das penalidades 

previstas no edital. 

19.8 - O Contratado obriga-se a realizar a entrega do objeto do presente contrato, com presteza, 

qualidade e eficiência; 

19.9 - Tratar como confidenciais as informações e dados manuseados, guardando total sigilo em 
relação a terceiros; 
19.10 - Fornecer as devidas Notas Fiscais, nos termos da Lei. 
 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA: 

A Prefeitura Municipal se compromete: 

a) Receber a Nota Fiscal; 

b) Efetuar o Pagamento 

 

21. DO PREÇO 

21.1 - O preço Deverá ser cotado em moeda nacional. 

21.2 - O preço ofertado será líquido, já inclusos todos os impostos, fretes, encargo, embalagens e 

demais encargos que por ventura possam existir, devendo ser discriminado numericamente e  

preferencialmente por extenso. 

21.3 - Havendo discordância entre preços unitários e totais, resultantes de cada  item,  

prevalecerão  os  primeiros.   Ocorrendo discordância entre valores numéricos e por extenso 

prevalecerão estes últimos. 

 

22 – DO CONTRATO E DOS PREÇOS 

22.1 - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante Autorização de Fornecimento e 

assinatura da Ata de Registro de Preços. 

Contratações que deles poderão advir, facultando-se lhe a realização de licitação específica para 

a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de 

fornecimento em igualdade de condições. 

22.2 - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

dos itens licitados, respeitados os limites legais, conforme estabelece o §1° do art. 65 da Lei 

8666/93. 

22.3 - Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea“d” do inciso II do art. 65 

da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 
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22.4 - A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no art. 65 da Lei 

8.666/93. 

22.5 – Mesmo comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 

da Lei 8666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar 

outro processo licitatório. 

22.6 - O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedora deste 

certame, farão parte integrante da Ata de Registro de Preços, independente de transcrição. 

 

23 – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

23.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pelo Município: 

23.1.1 - Automaticamente: 

23.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

23.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

23.1.1.3 - Pela Administração Municipal, quando caracterizado o interesse público. 

23.2 - O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

23.2.1 - A pedido, quando: 

23.2.1.1 - Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de 

casos fortuitos ou de força maior; 

23.2.1.2 - O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 

elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço. 

23.2.1.3 - A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser 

formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 

penalidades previstas neste Edital, caso não aceitas as razões do pedido. 

23.2.2 - Por iniciativa do Município, quando: 

23.2.2.1 - For razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

23.2.2.2 - O fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços; 

23.2.2.3 - O fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os 

pedidos decorrentes desta Ata de Registro de Preços; 

23.2.2.4 - Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; 

23.2.2.5 – Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado. 

23.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita 

pessoalmente, por meio de documento oficial ou através de publicação no Diário Oficial do 

Estado de Santa Catarina ou página da prefeitura na internet. 

 

24. CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS PRODUTOS/SERVIÇOS E DOS PRAZOS: 
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24.1 - Os produtos/serviços deverão ser entregues/executados, correndo por conta da 

Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários decorrentes do fornecimento do produto. 

24.2 – O empenho dar-se a, com emissão da nota fiscal. 

24.3 - Independentemente da aceitação dos serviços prestados, a adjudicatária garantirá a 

qualidade do objeto desta licitação, obrigando-se a refazer aquele que for oferecido em 

desacordo com apresentado na proposta, ressalvando os direitos compreendidos em lei.  

24.4 - A Prefeitura Municipal reserva-se no direito de recusar, no todo ou em parte os serviços, 

se os mesmos forem rejeitados pela sua fiscalização, obrigando-se a empresa vencedora a 

promover sua ré execução. 

24.5 - A licitante vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 

Prefeitura ou por terceiros através de delegação, encarregada de acompanhar a execução do 

objeto desta licitação, prestando esclarecimentos solicitados, atendendo as reclamações 

formuladas, inclusive todas as  entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado 

por um encarregado da Pasta.  

24.6 – A documentação relativa ao objeto deverá ser entregue junto a prefeitura municipal para 

o devido arquivamento. 

 

25. DO REAJUSTE 

25.1 - O preço cotado não será reajustado. 

26. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

26.1 - Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da 

documentação e da proposta não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância 

de seus termos. 

26.2 - Será dado vista aos proponentes interessados tanto das Propostas de Preços como dos 

Documentos de Habilitação apresentados na Sessão. 

26.3 - É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior em qualquer fase do julgamento 

promover diligência  destinada  a  esclarecer  ou complementar a instrução do processo e a  

aferição  do  ofertado,  bem como solicitar a Órgãos competentes a elaboração de pareceres 

técnicos destinados a fundamentar as decisões. 

26.4 - É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela depois de aberta a sessão do 

pregão. 

26.5 - O objeto  da  presente  licitação  poderá  sofrer  acréscimos conforme previsto no 

parágrafo 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

26.6 - É vedado à contratada sub contratar  total  ou  parcialmente  o fornecimento. 

26.7 - A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público,  

decorrente  de  fato  superveniente devidamente comprovado, ou anulado, em todo ou em 

parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente comprovado. 
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26.8 - O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 

observadas  na  documentação  e  proposta, desde que não contrariem a  legislação  vigente  e  

não  comprometa  a lisura da licitação sendo possível à promoção de diligência  destinada a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

26.9 - Para agilização dos trabalhos, não interferindo no julgamento das propostas,  os  Licitantes  

farão  constar  em  sua  documentação: endereço, número de fax e telefone, bem como o nome 

da pessoa indicada para contatos. 

26.10 - No interesse do Município, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou 

indenização, poderá ser: 

a) adiada a abertura da licitação; 

b) alteradas as condições do Edital, obedecido o disposto no §  4º  do art. 21 da Lei 8.666/93. 

26.11 - A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha 

estritamente vinculada. 

26.12 - Qualquer cidadão é parte legítima  para  impugnar  edital  de licitação  por  irregularidade  

na  aplicação   desta   Lei,   devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data 

fixada para a abertura dos  envelopes  de  habilitação,  devendo  a  Administração julgar e 

responder à impugnação  em  até  3  (três)  dias  úteis,  sem prejuízo da faculdade prevista no § 

1o do art. 113. 

 

27. DA VALIDADE DA PROPOSTA: 

27.1 - O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 

data limite para apresentação das  propostas nesta licitação. 

 

28. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS 

28.1 - Da Empresa de Pequeno Porte e Micro Empresa. 

Lei Complementar n. 123 de 15 de dezembro de 2006 

Os proponentes para beneficiar-se da Lei Complementar n. 123 de 15 de dezembro de 2006 

deverão comprovar a condição de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da 

respectiva legislação. 

28.2 - Com relação  a  apresentação  da  documentação,  se  houve    entre os proponentes 

alguma  ME  -  Micro  Empresa  ou  EPP  -  Empresa  de Pequeno Porte, estas poderão valer-se do 

disposto no  Art.  42  e  43 da  Lei Complementar n. 123/2006 de 14 de dezembro de 2006. 

28.3 -  No julgamento dar-se-á  o  direito  de  preferência  a  ME  -  Micro Empresa ou EPP -  

Empresas  de  Pequeno  Porte,  sendo  obedecido  os critérios  dos Art. 44 e 45 da Lei 

Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006. 

28.4 - As Micro Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação em certame licitatório, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (Art. 43 da Lei Complementar 123 de 14 de 
dezembro de 2006, com a alteração da nova Lei Complementar n. 147/2014) 
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28.5 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração 
pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. (Redação 
dada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014) 
28.6 -  A não-regularização da documentação, no prazo do item 08.01.05, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  
28.7 - Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação 
para as microempresas e empresas de pequeno porte.  
Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores 
à proposta mais bem classificada.  
Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido será de até 5% (cinco por 
cento) superior ao melhor preço. 
28.8 -  Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:  
I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado;  
II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
inciso I, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos 
§§ 1º e 2º do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito;  
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 desta Lei 
Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta.  
Na hipótese da não-contratação nos termos previstos neste item, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.  
O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  
No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão.  
28.9 - Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, 
federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para 
as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento 
econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas 
públicas e o incentivo à inovação tecnológica. (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7 
de agosto de 2014) 
No que diz respeito às compras públicas, enquanto não sobrevier legislação estadual, municipal 

ou regulamento específico de cada órgão mais favorável à microempresa e empresa de pequeno 

http://www.receita.fazenda.gov.br/legislacao/leiscomplementares/2014/leicp147.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/legislacao/leiscomplementares/2014/leicp147.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/legislacao/leiscomplementares/2014/leicp147.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/legislacao/leiscomplementares/2014/leicp147.htm
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porte, aplica-se a legislação federal. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 

2014 
 

29. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO: 
29.1 - O MUNICÍPIO designa como Gestor e Fiscal deste Edital o servidor Sr. Rodrigo Barela, para 
o acompanhamento formal nos aspectos administrativos, procedimentais e contábeis e para 
executar o acompanhamento e fiscalização das entregas, devendo registrar todas as ocorrências 
e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à Contratada, objetivando 
a correção das irregularidades apontadas, no prazo que for estabelecido. 
29.2 - As exigências e a atuação da fiscalização pelo CONTRATANTE em nada restringe a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da Contratada no que concerne à execução do objeto 
contratado. 
 

30. DO FORO: 

30.1 - Fica eleito o foro da  Comarca  de  Xaxim,  Estado  de  Santa Catarina, para as ações que 

porventura decorram  do  presente  Edital, independentemente de qual seja o domicílio do 

Licitante. 
 

31. ANEXOS DO EDITAL: 

31.1 - Integram este Edital, os seguintes anexos: 

a) Carta de Credenciamento; 

b) Modelo da declaração de cumprimento da habilitação; 

c) Modelo  de  declaração  de  superveniência  de  fato impeditivo da qualificação; 

d) Declaração de não empregabilidade de menores; 

e) Declaração de fatos impeditivos de contratar com a Administração Pública. 

f) Declaração de ME e EPP 

g) Minuta da Ata de Registro de Preço 
 

Lajeado Grande (SC) 25 de maio de 2017. 

 

 

 

                      Noeli José Dal Magro                       Clodoaldo Squina  

                        Prefeito Municipal                                Pregoeiro 

 

 

 

 

 

 

http://www.receita.fazenda.gov.br/legislacao/leiscomplementares/2014/leicp147.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/legislacao/leiscomplementares/2014/leicp147.htm
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MODELO DE CREDENCIAMENTO 

Ao 

Município de Lajeado Grande/SC 

Licitação: Pregão Presencial n. 020/2017 

Sistema de Registro de Preços 

 

 

A  empresa . . . . . . . , inscrito no CNPJ n....... , com sede à . . , neste ato  representada  

pelo(s)  diretores  ou  sócios,  com   qualificação completa (nome, RG, CPF,  nacionalidade,  

estado  civil,  profissão  e endereço) pelo presente instrumento de mandato,  nomeia  e  

constitui, seu Procurador o Senhor (nome, RG, CPF, nacionalidade,  estado  civil, profissão e 

endereço), a quem confere amplos  poderes  para  junto  ao Município de Lajeado Grande (SC), 

praticar os atos necessários com  relação  à licitação na modalidade de Pregão  Presencial,  

usando  dos  recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços  e  demais  condições, 

confessar, transigir,  renunciar,  desistir,  firmar  compromissos  ou acordos, receber e dar 

quitação, podendo ainda, substabelecer esta  em outrem, com ou sem reservas de iguais 

poderes,  dando  tudo  por  bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação. 

 

 

Local, data  

 

Assinatura, do representante legal 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

Ao 

Município de Lajeado Grande/SC 

Licitação: Pregão Presencial n. 020/2017 

Sistema de Registro de Preços 

 

 

 

(NOME DA EMPRESA)___________________, CNPJ nº. . . . . . .  .  .  .  , sediada (endereço 

completo)_______________________,  DECLARA,  sob  as penas da lei, que cumpre plenamente 

os requisitos  de  habilitação  no presente  Pregão   Presencial   e,   ainda,   que   está   ciente   da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

Local e data, _______________ , ___ de ___________ de  2017. 

 

 

___________________________________________ 

(nome e identidade do representante legal) 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO 

 

 

Ao 

Município de Lajeado Grande/SC 

Licitação: Pregão Presencial n. 020/2017 

Sistema de Registro de Preços 

 

O signatário da presente, em nome da proponente . . . .  .  .  .  .  , declara para todos  os  

fins  de  direito,  a  inexistência  de  fatos supervenientes  impeditivos  da  qualificação  ou  que  

comprometam  a idoneidade da proponente nos termos  do  artigo  32,  parágrafo  2º  e artigo 97 

da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações. 

 

 

Local, . . . . . . . de . . . . . . . . de 2017. 

 

 

 

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 

(carteira de identidade número e órgão emissor) 
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DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI EMPREGADOS MENORES: 

 

 

 

Ao 

Município de Lajeado Grande/SC 

Licitação: Pregão Presencial n. 020/2017 

Sistema de Registro de Preços 

 

 

 

Declaramos para os fins de direito,  na  qualidade  de  Proponente  do Processo Licitatório 

em evidência,  instaurado por esse Município de Lajeado Grande/SC, Por seu representante legal, 

declara, sob as  penas  da  Lei,  que  atende  ao inciso V, do artigo 27, da Lei n. 8.666, de 21 de 

junho de  1993,  que se refere ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição  Federal,  de que não 

possuem em seu quadro de empregados, trabalhadores menores  de dezoito  (18)  anos  

realizando  trabalhos   noturnos,   perigosos   e insalubres, e  de  menores  de  dezesseis  (16)  

anos  trabalhando  em qualquer tipo de função, salvo na condição de aprendiz, a  partir  dos 

quatorze (14) anos. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

Lajeado Grande/ SC, ___ de _____ de 2017. 

 

 

Representante Legal. 
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DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PUBLICA 

 

 

Ao 

Município de Lajeado Grande/SC 

Licitação: Pregão Presencial n. 020/2017 

Sistema de Registro de Preços 

 

O signatário da presente, em nome da proponente . . . .  .  .  .  .  , declara para todos  os  

fins  de  direito,  a  inexistência  de  fatos impeditivos de contratar com a Administração Pública, 

de acordo com o disposto no art. 97 da Lei Federal 8.666/93  

 

 

Local, . . . . . . . de . . . . . . . . de 2017. 

 

 

 

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 

(carteira de identidade número e órgão emissor) 
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DECLARAÇÃO ME E EPP 

 

 

 

Ao  

Município de Lajeado Grande/SC 

Licitação: Pregão Presencial n. 020/2017 

Sistema de Registro de Preços 

 

Para fins de participação no Processo Licitatório em questão, a empresa 

_____________________________, CNPJ nº ____________________, sediada na 

____________________, nº ____, Bairro ____________, CEP __________, cidade de 

___________________, Estado de ____________, DECLARA, sob as penas da lei que é 

(Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme o caso), e que não se encontra em  

nenhuma das situações do § 4º do art. 3º da LC 123/2006. Lei Complementar Federal n. 123, de 

14.06.2006.  

 

Local, . . . . . . . de . . . . . . . . de 2017. 

 

 

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 

(carteira de identidade número e órgão emissor) 
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MINUTA DE ATA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º  

 

Contrato administrativo que fazem entre si, de um lado o Município de Lajeado Grande, Estado 

de Santa Catarina, com sede na Rua Vitória, 503, centro, inscrito no CNPJ/FM, sob o nº. 

95.993.077/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Noeli José Dal 

Magro, brasileiro, casado, e de outro lado ______________________________, de ora em diante 

denominado  simplesmente de  CONTRATADA,  de comum acordo e amparado na Lei Federal Nº 

8.666/93, consolidada com as alterações pelas Lei Federais Nº 8.883/94, 9.032/95 e 9.648/98, e 

declaram pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, ter justo e contratado entre si 

a prestação do serviço, descritos e caracterizados no Processo Licitatório nº. 020/2017, na 

modalidade de Pregão para Registro de Preços nº. 018/2017, e nas cláusulas adiante 

especificadas e projetos, planilhas, memorial descritivo, quantitativo, orçamento estimativo e 

demais anexos, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente CONTRATO, mediante as 

seguintes cláusulas e condições: 
 

1. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO E DAS ADESÕES  

1.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação.  

1.2. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que deles poderão 

advir.  

1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93.  

1.4. Em caso de adesões, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 

que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes.  

1.5. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 

previsto no item acima, respeitado o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não 

participante.  

2 DA REVISÃO DOS PREÇOS  

2.1. Os preços registrados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses.  

2.2. A revisão de preços só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio econômicofinanceiro, 

a ser feita, preferencialmente, através de notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de 

fabricante ou outros que demonstrem indiscutivelmente a elevação do custo do objeto.  
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2.3. Para a concessão desta revisão, a empresa deverá comunicar ao Município a variação dos preços, por 

escrito e imediatamente, com pedido justificado, anexando os documentos comprobatórios da 

majoração.  

2.4. Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá efetuar a entrega dos bens pelo preço 

registrado, mesmo que a revisão seja posteriormente julgada procedente.  

2.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o Município convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 

praticados pelo mercado. 

 2.6. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  

2.7. A ordem de classificação dos licitantes que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original.  

2.8. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Município poderá liberá-

lo do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados, desde que a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento.  

3. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

3.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:  

3.1.1. descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

3.1.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável;  

3.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;  

3.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 87 da Lei n° 8.666/93 ou no artigo 7° 

da Lei n° 10.520/02;  

3.2. Poderá ainda ser cancelado o registro de preços na ocorrência de fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados:  

3.2.1. por razão de interesse público; ou 3.2.2. a pedido do fornecedor. 3.3. Em qualquer caso, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, o cancelamento ocorrerá mediante determinação da 

administração municipal. 

4. DO CADASTRO DE RESERVA  

4.1. Os licitantes que aceitaram fornecer os bens/materiais por preço igual ao ofertado pelo licitante 

vencedor estão listados no anexo II desta Ata de Registro de Preços.  
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5. DA NOTA DE EMPENHO  

5.1. O termo de contrato será substituído por Nota de Empenho.  

5.2. É condição para a retirada da nota de empenho a manutenção de todas as condições exigidas na 

habilitação.  

5.3. A licitante vencedora deverá retirar a nota de empenho dentro do prazo de 05 dias úteis, contados da 

respectiva convocação.  

5.3.1. O prazo para a retirada da nota de empenho poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado 

e aceito pela Administração. 

 5.4. A recusa em formalizar o ajuste, no prazo previsto no item 5.3, sem justificativa por escrito e aceita 

pela autoridade competente, bem como a não manutenção de todas as condições exigidas na habilitação, 

sujeitará o licitante às penalidades cabíveis, devendo a Administração cancelar o registro do licitante, 

podendo adotar as providências estabelecidas no item 10.4 do Edital.  

5.5. O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja 

interesse da Administração, com a apresentação das devidas justificativas.  

6. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO  

6.1. A Contratada deverá entregar o material, no quantitativo solicitado e em conformidade com as 

especificações constantes do edital e da proposta ofertada.  

6.1.1. A contratada deverá, obrigatoriamente, agendar a entrega.  

6.1.1.1. Poderão não ser recebidos os materiais entregues pela Contratada sem o prévio agendamento, 

ficando a cargo da mesma os eventuais custos que venha a ter com a nova entrega.  

6.1.2. O prazo para entrega do material é de até 45 dias corridos, contados a partir do terceiro dia útil 

após a retirada ou recebimento da nota de empenho.  

6.2. O material será recebido provisoriamente no momento da entrega, para efeito de verificação de sua 

conformidade com as especificações exigidas e, em definitivo, no prazo de 10 dias úteis, contados da data 

da entrega.  

6.2.1. Em caso de irregularidades apuradas no momento da entrega, o material poderá ser recusado de 

pronto, mediante termo correspondente, ficando dispensado o recebimento provisório, e fazendo-se 

disso imediata comunicação escrita ao fornecedor.  

6.2.2. Se após o recebimento provisório, constatar-se que o fornecimento foi executado em desacordo 

com o pactuado ou foi entregue quantitativo inferior ao solicitado, a fiscalização notificará por escrito a 

contratada para substituir, às suas expensas, o material recusado ou complementar o material faltante, 

no prazo que lhe restar daquele indicado no subitem 6.1.2.  
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6.2.3. Se a Contratada não substituir ou complementar o material entregue em desconformidade com as 

especificações editalícias, o fiscal do contrato encaminhará a nota fiscal para pagamento, acompanhada 

de relatório circunstanciado, com vista à glosa do valor do material recusado ou não entregue, 

informando, ainda, o valor a ser retido cautelarmente, para fazer face a eventual aplicação de multa.  

6.2.4. Glosada a nota fiscal, deverá o fiscal do contrato providenciar, devolução do material, notificando a 

Contratada para que proceda à retirada deste, às suas expensas, no prazo de 90 (noventa) dias corridos, 

contados do recebimento da notificação.  

6.2.5. O material recusado que não for retirado pela Contratada no prazo estabelecido será enviado a 

entidades filantrópicas sem fins lucrativos, reconhecidas como de utilidade pública, ou para Organizações 

da Sociedade Civil de Interesse Público. 

6.2.6. A Contratada garantirá a qualidade de cada unidade do material fornecido, obrigando-se a 

substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, descarga ou outra situação que não 

possa ser imputada à Administração.  

6.2.7. A Contratada fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos valores totais em 

conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, atentando-se para as inexatidões 

que poderão decorrer de eventuais arredondamentos.  

6.3. Consoante o disposto no artigo 32 da Lei n° 12.305/2010, as embalagens devem ser fabricadas com 

materiais que propiciem a reutilização ou a reciclagem, devendo-se assegurar que sejam restritas em 

volume e peso às dimensões requeridas à proteção do conteúdo e à comercialização do produto, 

projetadas de forma a serem reutilizadas de maneira tecnicamente viável e compatível com as exigências 

aplicáveis ao produto que contêm, ou recicladas, se a reutilização não for possível.  

6.4. DA GARANTIA  

6.4.1. A garantia será acionada caso se constate avaria, defeito ou qualquer vício que impeça o objeto 

contratado de produzir a utilidade a que se destina.  

6.4.2. O prazo de garantia será contado a partir da data do recebimento definitivo pela fiscalização.  

6.4.3. A contratada tem o prazo de 10 (dez) dias úteis para atender o chamado técnico para cumprimento 

da garantia, contados a partir do recebimento da notificação.  

6.4.4. Constatado o aparecimento de vício de fabricação dentro do prazo da garantia, a contratada será 

instada a repará-lo no prazo máximo de 30 dias, após o atendimento do chamado técnico.  

6.4.5. Caso a contratada não realize o reparo do equipamento no prazo estabelecido ou, se em 

decorrência da extensão do vício, a substituição das partes viciadas puder comprometer a qualidade ou 

características do produto, deverá substituí-lo por outro equipamento com características e capacidades 

iguais ou superiores ao defeituoso no prazo de 45 dias, contados a partir do último dia do prazo 

estipulado no tópico 6.4.4. 

 6.4.6. Se ocorrer atraso superior a 10 (dez) dias úteis, contados a partir do último dia do prazo estipulado 

no tópico 6.4.5, na substituição do bem não reparado ou cuja substituição das partes viciadas puder 
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comprometer-lhe a qualidade ou características, a Administração poderá não receber o bem substituído 

e, neste caso, considerar que a garantia não foi prestada.  

6.4.7. As despesas decorrentes do acionamento da garantia se darão sem qualquer ônus para o 

contratante, inclusive as de reparo ou substituição do bem defeituoso.  

6.4.8. Não serão cobertos pela garantia os danos decorrentes de caso fortuito, força maior, ação de 

terceiros ou causados por motivos para os quais o Contratante houver dado causa.  

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

7.1. O Contratante obriga-se a: a) acompanhar e fiscalizar a execução do ajuste, anotando em registro 

próprio as ocorrências acaso verificadas, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados; b) prestar esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada; c) efetuar 

os pagamentos nas condições e nos prazos constantes dos instrumentos convocatório e contratual; d) 

zelar para que, durante a vigência da Ata, a Contratada cumpra as obrigações assumidas, bem como 

sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

8.1. São obrigações da Contratada, além daquelas explícita ou implicitamente contidas no presente 

documento, no termo de referência e na legislação vigente: a) entregar os bens nas especificações e na 

quantidade constantes neste contrato, assim como com as características descritas na proposta; b) 

atender às convocações do Contratante nos prazos estabelecidos no edital; c) não fornecer quantidade ou 

modelo diverso do solicitado; d) substituir os produtos danificados em razão de transporte, descarga ou 

outra situação que não possa ser imputada à Administração; e) responder pelos encargos previdenciários, 

trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da execução deste Contrato; f) responder por quaisquer 

danos pessoais ou materiais causados por seus empregados à Administração e/ou a terceiros na execução 

deste Contrato; g) manter, durante a execução do ajuste, todas as condições de habilitação exigidas para 

a contratação.  

9. DO PAGAMENTO  

9.1. O pagamento será efetuado sem qualquer acréscimo financeiro, mediante depósito bancário, até o 

15º dia subsequente ao recebimento definitivo do objeto, observada a ordem cronológica estabelecida no 

art. 5º da Lei 8.666/93.  

9.2. Condiciona-se o pagamento a: I- Apresentação da nota fiscal/fatura discriminativa da execução do 

objeto contratado; II- Declaração da fiscalização do contrato de que o fornecimento se deu conforme 

pactuado.  

9.3. A Contratada indicará na nota fiscal/fatura o nome do Banco e os números da agência e da conta 

corrente para efetivação do pagamento.  

9.4. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, salvo se já houver 
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retenção cautelar, ou garantia contratual, suficientes para satisfazer o valor da multa e/ou indenização 

devidas, sem que isso gere direito a reajustamento de preços.  

9.5. Por ocasião do pagamento, deverá ser verificada a regularidade da Contratada perante a Fazenda 

Nacional (Certidão de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União), o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço (Certificado de Regularidade do FGTS – CRF), a Justiça Trabalhista (Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT) e a Fazenda Estadual/Distrital (Certidão de Quitação de Tributos 

Estaduais/Distritais ou Certidão que comprove a regularidade com o ICMS emitida pelo órgão 

competente).  

10. DAS PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES  

10.1. Em conformidade com o artigo 86, da Lei n.º 8.666/93, o atraso injustificado na entrega do objeto 

contratado ou na prestação da garantia sujeitará a Contratada, a juízo da Administração, à multa 

calculada dentro dos seguintes parâmetros: a) atrasar a entrega do objeto contratado no prazo 

estabelecido no item 6.1.2. desta Ata de Registro de Preços: multa de 0,5% (zero vírgula cinco décimos 

por cento) sobre o valor do material não entregue no prazo regular, por dia útil de atraso, a partir da data 

prevista para adimplemento da obrigação, até o limite de 20 (vinte) dias úteis; b) atrasar o atendimento 

do chamado técnico para cumprimento da garantia no prazo estipulado no item 6.4.3. desta Ata de 

Registro de Preços – multa de 1% sobre o valor do bem defeituoso, por dia útil de atraso, até o limite 

máximo de 10 (dez) dias úteis;c) atrasar, em até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do último dia do 

prazo estipulado no tópico 6.4.5, a substituição do bem que não tiver sido reparado ou cuja substituição 

das partes viciadas puder comprometer-lhe a qualidade ou características - multa de 1% (um por cento) 

sobre o valor do bem defeituoso, por dia útil de atraso, até o limite máximo de 10 (dez) dias úteis.  

10.1.1. Ultrapassado o prazo máximo para o atraso injustificado na entrega do objeto contratado, este 

poderá não ser recebido.  

10.2. A Administração poderá aplicar à licitante vencedora, pela inexecução total ou parcial do objeto 

licitado, as sanções previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, sendo a multa calculada dentro dos 

seguintes parâmetros: a) inexecução parcial - 25% sobre o valor do material não entregue; b) inexecução 

total - 25% sobre o valor total contratado; c) deixar de prestar a garantia contratada, reparando o 

equipamento defeituoso ou substituindo-o por outro com características e capacidades iguais ou 

superiores nos prazos estabelecidos – 100% (cem por cento) sobre o valor do bem defeituoso.  

10.3. O valor da multa aplicada será descontado dos pagamentos eventualmente devidos à licitante 

vencedora, ou ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente.  

10.4. Ficará IMPEDIDA DE LICITAR E DE CONTRATAR com a Administração pública e será descredenciada 

do sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV, do art. 4º, da Lei 10.520, de 

17 de julho de 2002, PELO PRAZO DE ATÉ 5 (CINCO) ANOS, sem prejuízo das multas previstas em edital e 

no contrato e das demais cominações legais, garantida a ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, a licitante que: a) não mantiver a proposta, injustificadamente; b) comportar-se de 

modo inidôneo; c) fizer declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação; d) 

cometer fraude fiscal; e) falhar ou fraudar na execução do contrato; f) não apresentar situação regular, no 
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ato de assinatura da ata de registro de preços ou da retirada ou recebimento da nota de empenho; g) 

recusar-se injustificadamente a assinar a ata de registro de preços ou a retirar ou receber a nota de 

empenho; h) não entregar o objeto licitado; i) retardar a entrega do objeto; j) entregar objeto que não 

atenda à especificação exigida no edital.  

10.4.1. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior em relação às hipóteses elencadas na 

condição anterior, ficará a licitante isenta de penalidade.  

10.5. Além das penalidades citadas, a licitante estará sujeita ao cancelamento de sua inscrição no Sistema 

de Cadastramento Unificado de Fornecedores e, no que couber, às demais penalidades referidas no art. 

7º da Lei nº 10.520/2002.  

10.5.1. Qualquer penalidade somente poderá ser aplicada mediante processo administrativo, no qual se 

assegurem a prévia defesa e o contraditório, consoante rito estabelecido no art. 87, § 2º da Lei 8.666/93, 

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 9.784/99.  

10.6. As situações mencionadas no art. 78 da Lei 8.666/93 podem ensejar, a critério da Administração, a 

rescisão unilateral do contrato.  

10.6.1. Os recursos serão dirigidos ao município, sendo interpostos na forma e nos prazos estabelecidos 

no art.109 da Lei 8.666/93. 

11. DISPOSIÇÕES GERAIS  

11.1. A assinatura da presente Ata implicará na plena aceitação, pelo fornecedor, das condições 

estabelecidas no edital da licitação e seus anexos.  

11.2. Passam a fazer parte desta Ata, para todos os efeitos, a documentação e propostas apresentadas 

pelos licitantes.  

11.3. Quaisquer alterações na presente Ata somente poderão se realizar mediante termo aditivo 

formalizado entre as partes.  

11.4. Fica eleito o foro da Comarca de Xaxim/SC, para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste 

ajuste.  

11.5. E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, em 04 (vias) vias de 

igual teor e forma, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.  

Lajeado Grande/ SC, ____ de  _____________ de 2017. 

 

      Noeli José Dal Magro                    

___________________________               

         Prefeito Municipal                                                                                Contratado 

  

                                                                                               Gestor e Fiscal do Contrato 

Sr. Rodrigo Barela 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE  

 

Rua Vitória, 503 – Centro – Fone/Fax (49) 3355-0012 – prefeitura@lajeadogrande.sc.gov.br 

CNPJ/MF nº 95.993.077/0001-16 – CEP 89.828-000 – Lajeado Grande – Santa Catarina 
 

 

 

Testemunhas: __________________                      

 _____________________________  

 
 

 

Visto Consultoria Jurídica: 

 

O presente contrato cumpre com os requisitos exigidos, de acordo com o disposto no artigo 38, parágrafo único da Lei 

Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, o dou como aprovado. 

 

_____________________________________ 

RICARDO LUIZ TOMÉ 

OAB/SC 28.757 

 

 

 

 

 


